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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

= PORTARIA N.º 003 DE 31 DE JULHO DE 2025=

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, obedecendo aos ditames estabelecidos 
nos Decretos nº. 4.484/20217 e 5.332/2021.

  
R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR, considerando a formalização de contrato de locação 
do imóvel situado na Rua Doutor Nilo Peçanha, nº 430, sobrelojas 08 e 09, 
Centro, Paracambi/RJ, destinado à instalação da sede da Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, os servidores abaixo 
relacionados para comporem a Comissão responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, oriundo da 
Inexigibilidade nº 017/2025, referente ao Processo Administrativo nº 
1953/2025:

1 – Alex Sandro Ferreira Rodrigues, Matrícula nº 36/1179, Superintendente 
do CPD e Manutenção – Presidente da Comissão;

2 – Breno Miranda Cesar Adão, Matrícula nº 15765, Assessor Executivo de 
Tecnologia e Transformação Digital – Membro;

3 – Rosana Pereira de Mesquita, Matrícula nº 15686, Superintendente de 
Programas de Inovação – Membro.

Art. 2°. Compete à Comissão de Fiscalização zelar pela fiel execução 
contratual, observar o cumprimento das cláusulas previstas, registrar 
eventuais ocorrências, emitir relatórios técnicos e propor medidas 
corretivas, sempre que necessário. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Matrícula nº 15650

PORTARIA 0124/25 DE 25 DE JULHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E:

DECLARAR, vacância do cargo público de Auxiliar Administrativo, ocupado 
pela servidora VICTOR HUGO DO NASCIMENTO CYPRIANO, matrícula 
36/13602, do quadro permanente da  Secretaria de Educação (FUNDEB), 
por motivo de posse em outro cargo inacumulável de acordo com o que 
dispõe o art. 35 “V”, em combinação com o artigo 38, “IV”, da Lei 
Complementar Municipal n° 326/94, revisada pela Lei Complementar 
Municipal n° 1.225/17 de 19/05/2017, por 03 (três) anos, com início em 10 
de julho de 2025 e término em 10 de julho de 2028, Processo nº 5198/2025.

Publique-se:

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração
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